
 

 

Projeto De Decreto Legislativo nº ____/202
 
 

 

 
A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
prerrogativas regimentais, que lhe confere o artigo 14, inciso XX da lei 
Orgânica do Município. 
 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica concedido “TÍTULO 
ALVES CALDEIRA, pelos relavantes serviços prestados ao município
. 

 
Art. 2º. Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art. 4º. Registre-se, publique
 

 
Plenário Vicente Santório,  
 
 

 
 

  Vereador Juquinha 
                          AGIR 

 
 
 
 

   

Projeto De Decreto Legislativo nº ____/2026 

EMENTA: Concede “TÍTULO 
CIDADÃO CARIACIQUENSE
WÊNIO ALVES CALDEIRA
relavantes serviços prestados ao 
município. 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
prerrogativas regimentais, que lhe confere o artigo 14, inciso XX da lei 

“TÍTULO CIDADÃO CARIACIQUENSE” a Sr
pelos relavantes serviços prestados ao município

Art. 2º. Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

se as disposições em contrário. 

se, publique-se e arquive-se. 

rio Vicente Santório,  06 de abril de 2026. 

EMENTA: Concede “TÍTULO 
CIDADÃO CARIACIQUENSE” a Sr. 
WÊNIO ALVES CALDEIRA, pelos 
relavantes serviços prestados ao 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
prerrogativas regimentais, que lhe confere o artigo 14, inciso XX da lei 

” a Sr. WÊNIO 
pelos relavantes serviços prestados ao município. 

Art. 2º. Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
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